
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 287/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 287/2021
Referência: 2615006/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

EMENTA: Defere Trata-se de reanálise do Requerimento de Cadastro do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ofertado na modalidade PRESENCIAL pela da Instituição de
Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE
DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA-SAMEC), no endereço Rua Pedro Dias Leme, Nº 203, BLOCO D, CEP: 69058-818,
BairroFlores, Manaus-AM.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura
Ltda - Samec, Considerando o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuiçõesprofissionais, Res. 1073/16
do Confea: "Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividadesprofissionais estipuladas nas leis e nos
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções doConfea,
em vigor, que dispõem sobre o assunto. § 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos
Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais: Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.
Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação.
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05
- Direção de obra ou serviço técnico. Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico,
auditoria, arbitragem. Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa,
desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade
10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 -
Fiscalização de obra ou serviço técnico. Atividade 13 - Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço
técnico. Atividade 15 - Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo
ou manutenção. Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação,reforma, restauração, reparo
ou manutenção. Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
§ 2º As atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou
separadamente, mediante análise docurrículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o
disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 3º As definições das atividades
designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I desta Resolução." Destacando, então, o que versa a
legislação vigente relativamente à concessão deatribuições profissionais, especialmente à concessão de extensão de atribuições,
Res.1073/16 do Confea: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados
adimplentes,mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino
brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular
comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A
concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo deatuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas
pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da
circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituiçãode ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A
extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupoprofissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo
profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º,devidamente
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal deNível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
§ 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exteriordeverão ser revalidados na forma da legislação em
vigor. § 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara
especializada compatível à extensão deatribuição de campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá
ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO do
CADASTRAMENTO do curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA
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(mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - SAMEC), para fins de permitir a EXTENSÃO
DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão
de titulação profissional diversa de sua formação inicial, com acréscimo de atribuições da Res. 1073/16 do Confea, art. 5º, § 1º,
atividades 06 e 11, referentes à "avaliações e perícias de engenharia", vinculadas ao âmbito de sua formação inicial.  Decisão
proferida na 543a Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM . Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes,
Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha
De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Claudio
Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto,
Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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